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RELATORIO TECNICO Ít" 1i4 / 2021 / CG}.{

Aldeias Àltas OL{), 05 de ianeio de 2022

Ao Digníssimo Sr.

Igor Mário Cutrim dos Santos

Presidente da CPL

Eu, Sara Beatriz Batista Barros, respoosável tempotadamente pelo Conrole

Intemo do Município de Âldeias Altas, declato, pata os devidos fins, junto ao Tdbunal de

Contas dos Municípios do Estado do Maranhào, que analisei integralmente os autos do

PROCESSO ÂDMINISTRÂTIVO No 02.069 /2021, referente à DISPENSA DE

LICITÂÇÀO f IO9/202I PÀR-{ LOCÀÇÀO OB IMOVEL LOCÁUZÂDO À

ÂvENrDA JOÃO ROSA, N" 348, CENTRO, PÀR-d FUNCIONAMENTO DO

CENTRO DE ÂTENÇÃO PSICOSSOCLÀL _ CÂPS - DO MUNICÍPIO DE ÁIDEL.\.S

ALTAS/N{,{.

1. DO RELATÓRIO

Em atenção à Lei Municipal n" 347 /2017 que rnstituiu o Sistema de Controle

Intemo no Município de Âldeias Â1tas, bem como portaria n" 001/2017 da Contoladoú

Getal do Município, bem como as regÍas contidas nas Lets n" 4320/64, rf 8666/93,L,ei n"

10.520 / 02 e Decteto n" 3.555/00, a CGN{ vem âpresentâÍ seu relatódo técnico sobre a

hcitaçã.o rcalizada sob a modaüdade Dispensa de Licitação n" 109 /2021.

O ptesente imóvel será desnnado ao funcionamento DO CENTRO DE

À.IENÇÃO PSICoSSoCIÂL _ CÂPS - Do MUNICÍPIo DE ÂLDEIÂS ÂITÂS/I\,LÀ,

conforme descrição acostâdâ âos âutos.
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CONSTÂN{ NOS AU-I'OS OS SEGU]NTES DOCU]\ÍE,NTOS

Oficio - Secretaria Municipal de Saúde.

Escrituta Pública do imóvel.

Documentos pessoais do proprietário do imóvel;

Laudo de Avaüação do imóvel;

Despacho do Gabinete do Sectetário pata o Setor Contábil;

Dotação Orçamentária;

Declatação do Otdenadot de Despesas;

Despacho pata CPL;

Resposta da CPL com enquadramento da ücitação;

Minuta do Contrato e

Patecet Jurídico da Ptocuradoria Getal do M 'nicípio.

DentÍe outros.

Na anáüse do referido p.ocesso não foram enconttadas irregularidades.

2. CONSIDERAÇÔESFINAIS

À locaçào de imóveis de particular por pârte da Ádmirustação Púb)ica é prevista

no Inciso X, do Arl 24, da Lei n" 8.666 / 1993, ou seja, é caso de dispensa de Licitação,

contudo é necessário obsen'ar os seguintes elementos, conforme liçào de Âlice Gonzales

Borges; para que a Âdministraçào Pública possa se utilizar da possibilidade de nào rcaüzar a

ücitação, trazida pelo artigo supracitado, é imptescindível que observe dois pressupostos:

- Â iustiÊcação e comptovação obletiva de que o ptédio,
realmente, condiz com a necessidade de instalação e
localizaçío das atividades aspiradas pela Âdministração
Púbüca,

- Que hala uma avaüação prévia no mercado quânto ao pÍeço
do aluguel para que esse não se encontÍe supeÍfâtuÍâdo.
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No caso vertente, ratifica-se que a locaçào do imóvel em apreço será destinada à

utilizaçào específica, sendo essa destinada ao funcionâmento DO CENTRO DE

ÂTENÇÃO PSICOSSOCIAL _ CÂPS - DO MUNICÍPIO DE ALDE,IAS AITÂS/NL{,

vinculado à Sectetaria Municipal de Saúde, de forma incontestável, as finalidades

precípuas da Ádministaçào, tendo pteço compatír.el com o de metcado, segundo

documento ânexo aos autos.

Os documentos âcôstâdos âos âutos do processo ücitatório são coerentes com os

padrões legais, administrativos e constitucionais exigrdos pelo ordenamento iurídico pátrio.

Dessa forma, ficâ totalÍnente claro que, ao caso em apreço, aplica se a hipótese

preconizada no art.24, inciso X da Lei Fedetal n" 8.666 /1993, akerada e consolidada, para

a rcaLzzçào da licitação na modal.idade prer-ista.

Em atendimento à Potaria r" 001 / 2017 / CGM da Controladoria Geral do

Município de Âldeias Altas, o pÍesente relâtório técnico esú sendo encaminlado à eqúpe de

ücitaçào para as ptovidências de praxe.

r\ldeias Âltas/N{-A. , 05 de laneio de 2022

B RIZ BATISTA BÂRROS
Contoladora Geral do lvÍunicípio de Aldeias Altas

t----\a'* à-- b. A**


